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    “Somente quando a filosofia descobre no curso dialético da história os traços da violência deformantes de um diálogo continuamente tentado, leva avante o progresso do gênero humano rumo à emancipação. [...] A unidade do conhecimento com o interesse verifica-se numa dialética que reconstrua o elemento reprimido a partir dos traços históricos do diálogo proibido”.




    Jürgen Habermas


  




  

    PREFÁCIO




    Não é de hoje que a realidade conflitiva a identificar muitos procedimentos em curso na esfera da Administração Pública, tornou-se característica singular de diversos estamentos de poder constitutivos do Estado Administrador. Direitos e deveres da Administração e dos administrados são postos em linha de embate como padrão de conduta, cuja repetitividade giza com firmeza os traços essenciais dessas relações jurídicas. É o adversarismo a definir o modo próprio com que a burocracia de todo o aparato estatal se move na seara das relações sistêmicas, impondo mora, alto custo técnico e financeiro e, sobretudo, profundo grau de desconfiança, insegurança e descréditos, social e institucional.




    Foi por bem conhecer esse recorte do universo estatal, que Lydia Maria Cruz de Castro Nagashima decidiu-se por bem enveredar, estabelecendo com passos firmes os pontos essenciais de uma pesquisa que logrou servir de base para a defesa de sua dissertação de mestrado e que, agora, põe-se como obra a ser socializada com a comunidade acadêmica e com o público em geral.




    De logo pontuo que, perfilhando estudos acadêmicos situados nesse contexto ou se inclinando à sua leitura por serem destinatários ou partícipes dos mais variados atos administrativos, os interessados em sua descoberta poderão obter fontes seguras para uma suficiente e adequada compreensão em torno dos papéis exercidos pela burocracia do Estado. Essa percepção bem se reforça, especialmente pelo ângulo crítico com que se pauta a obra sobre o paradigma adversarial, inscrito na linha do tempo da administração pública nacional.




    A autora começa traçando um esboço sobre a democracia deliberativa e sua interface com a Justiça, sendo esse o cenário consentâneo à apresentação do confronto valorativo marcado pela oposição entre Administração e Jurisdição, logrando concluir, ainda que parcialmente, que há a prevalência do modelo adversarial sobre a consensualidade nessas duas dimensões estatais.




    Move-se a autora, então, a buscar a superação desse modelo, no que já denuncia o esgotamento qualitativo das práticas inerentes ao contencioso administrativo e a necessidade da adoção de um perfil democrático e consensual à sua funcionalidade, apontando, a tanto, meios não adversariais, materialmente possíveis, de resolução de conflitos aplicados à Administração Pública.




    Oferece nesse estágio excelente conceito de legitimidade decisória e ruma à construção de sua proposição mediante a apresentação de um novo paradigma de decidibilidade, assim denominado de “justiça procedimental” colocando-o em direta relação com a consensualidade na Administração.




    Percebe-se, assim, que a intenção da autora é construir uma base procedimental e discursiva, informada pelas lições extraídas da teoria do discurso e da democracia deliberativa de Jürgen Habermas, a fim de situá-la ao propósito específico de oferecer estruturas de pensamento conducentes à obtenção de consensos públicos na esfera dos mais diversos procedimentos administrativos.




    Motiva esse proceder a reafirmação de que a legitimidade decisória haurida num ambiente autenticamente democrático é capaz de fazer reverberar outras soluções, bem mais conectadas com os fins para os quais os órgãos administrativos foram instados a se conduzir.




    Firme nessa sustentação, oferece constatação que muito abriga o arejamento democrático de sua proposta. Refiro-me à expansão da esfera pública contemporânea, caracterizada por uma natural porosidade a denotar permeabilidade às lutas sociais e demandas emergentes, a fim de bem funcionar, como via de mão dupla, à construção de um ambiente de solidariedade e de comprometimento mútuo.




    Propõe-se então a sugerir um ambiente de consensualidade centrado no “agir comunicativo” e se detém na defesa de uma reconfiguração da autonomia pública e privada, visando eliminar o risco do arbítrio, sendo necessário que se assegure, a tanto, a institucionalização de procedimentos destinados à participação e ao controle social, garantindo-se assim a cooriginalidade entre tais autonomias.




    Para bem definir o modo próprio com que deve revestir-se o paradigma proposto, enquanto elemento informado pela racionalidade prática, aponta o modelo das eclusas estruturado no pensamento de Habermas e com ele defende a construção de um espaço revitalizado de participação cidadã, a fim de que o ideário de soberania popular, necessário à consensualidade, seja efetivamente alcançado.




    Sugere assim a construção de espaços, tais como fóruns, debates, audiências públicas, assembleias e consultas populares, todos destinados à participação e ao diálogo aberto, sem se descurar da necessária democratização das instituições decisórias, viabilizando-a pela criação de conselhos consultivos, comitês de participação cidadã, ouvidorias e mecanismos de prestação de contas, a fim de assegurar proatividade à cidadania na tomada das decisões.




    Ao alcance desse empreendimento, realça a importância da criação normativa de um ambiente de solidariedade, capaz de soerguer o caráter contributivo da cidadania numa sociedade de alta complexidade. Com isso, a simetria da participação de uma esfera pública expandida junto aos estamentos administrativos confere uma “nova faticidade”, corretiva de distorções históricas e, conforme minha leitura, promotora da virada, em grande perspectiva, do adversarismo para a consensualidade.




    Estruturada assim a pesquisa, rumou a situar o agir comunicativo na implementação da consensualidade administrativa e no oferecimento de caminhos e transposição de obstáculos a esse objetivo. Forte novamente em Habermas, propõe o diálogo discursivo, mercê das desigualdades estruturais que limitam os potenciais deliberativos, de tal modo a que o modelo de deliberação busque ao menos minimizar as investidas da colonização sistêmica e, no caso da Administração, avance para, mediante a ampliação de espaços de participação com garantia de inclusão, superar o modo estrito de apego à legalidade, à burocracia, ao conservadorismo dogmático e à ética autorreferente, sempre se pautando segundo a lógica do agir dialógico.




    Pontualmente, então, indica no segmento da educação, a realização de investimentos em programas de formação e capacitação para operadores do Direito tendo em mira, por exemplo, áreas como a da comunicação não violenta e mediação.




    No âmbito da sensibilização cultural, de sua vez, propugna a realização de campanhas de conscientização visando uma virada atitudinal, no sentido de demonstrar as vantagens obtidas com casos de sucesso, compartilhando, assim, histórias inspiradoras.




    No plano institucional, reconhece a necessidade de serem criados órgãos voltados à promoção da consensualidade, assim concebida enquanto princípio. Nessa rota, defende no plano legiferante, uma política destinada à revogação de normas incompatíveis com esse novo cenário, além da previsão de medidas premiais para que as partes busquem alcançar soluções amigáveis.




    No universo do avanço tecnológico, assenta que o estímulo para o uso de plataformas digitais poderia concorrer à ampliação das esferas públicas, concorrendo ainda para a difusão de meios à participação cidadã nos processos de tomada de decisão. E, por fim, na esteira do que nomina de parcerias e colaborações, divisa a possibilidade de um compartilhamento de experiências voltadas à promoção efetiva da cultura da consensualidade.




    Com esse alvitre e pautando toda sua base teórica no paradigma da consensualidade, extraída da abertura discursiva defendida por J. Habermas, a autora, com grande maestria, aponta que é por meio da institucionalização dos espaços de participação popular, somada à utilização de uma abordagem discursivo-pragmática, conducente à absorção dos diversos contextos sociais e históricos, além das diversas perspectivas individuais envolvidas no processo, que se poderá obter um conspecto de decisões judiciais e administrativas dotadas de maior legitimidade.




    Não se descura, portanto, de reconhecer a Justiça como um valor de estrutura polifônica, pois somente por múltiplas vozes, a fluidez de sua percepção prática, a partir da multidimensionalidade das experiências contidas no mundo da vida, poderá ecoar com vistas a promover a participação dos cidadãos, fortalecendo a legitimidade das decisões jurídicas e contribuindo para a consolidação de uma sociedade mais justa e inclusiva.




    Esses ingredientes próprios das ambiências social e institucional concebidas na pesquisa, concorrem para a formatação de uma proposição que situa o consenso como modelo de efetividade, tendo como base a compreensão da tolerância, assim considerada como vetor para consensos possíveis.




    Como antecedente dessa constatação e com o exemplar cuidado de bem indicar, objetivamente, para onde avança o estado da arte sobre o tema, a partir dos estudos que bem engendrou, a autora admite que se poderia, em tese, buscar-se a demarcação da consensualidade como dever do Estado, cujo alcance poderia advir do seu atrelamento à noção de interesse público.




    Entretanto, sua proposição a toma, segundo seus próprios dizeres, como “métrica da eficiência administrativa” além de “vetor da legitimidade democrática da Administração Pública e das decisões judiciais.” Não à toa esse parece ser o caminho já pavimentado, conforme previsão específica contida na Lei da Mediação (Lei. 13.140/2015), estribando-se esse espírito conciliatório para toda a amplitude dos meios que a ele são predispostos (negociação, conciliação, mediação ou até a utilização da arbitragem), donde se percebe, segundo afirma a autora, “a valorização da alteridade” ou como, hoje, prefiro dizer, referindo-me à “outridade”, assim concebido o substantivo primitivo “outro” como um universo infinito de potencialidades, inclusive discursivas, a serem positivamente exploradas com vistas à pacificação de interesses.




    Do que se vê, então, é que todo esse construto, perseguido com tenacidade pela mão de uma autêntica pesquisadora, logrou trazer ao espaço de produção reservado às letras jurídicas, um trabalho dissertativo convertido em livro que reúne profundidade, inovação, proposição e, principalmente, visão prospectiva pautada no sempre bom e necessário idealismo, tomada assim a palavra como ingrediente de estímulo e de negação à desesperança, postura tão necessária nos dias coevos.




    Em suma: seus leitores terão diante de si um empreendimento acadêmico robusto que não se limita à constatação da falência do modelo adversarial, mas ao contrário, recebe-o como mais um elemento de conhecimento que é posto ao debate, na mesma linha com que toda a construção se valeu para defender, ao fim e ao cabo, o estabelecimento definitivo do paradigma consensual pela via da procedimentalidade discursiva, tudo isso com grande fluência vocabular, segurança epistemológica e diálogo com as fontes bibliográficas da mais alta relevância e reconhecimento acadêmicos.




    Parabenizo, assim, a autora e, na condição de seu orientador acadêmico que fui, permito-me profetizar que sua obra bem marcará um excelente começo para o desenvolvimento de muitas outras empreitadas, cujo valor qualitativo cada vez mais se reforçará, seja pelo brilho inconteste de sua vocação acadêmica, seja pela efetiva e concreta contribuição para todos os que enxergam, de forma assertiva e responsiva, a instauração de um modelo procedimental de consensualidade no esteio de uma Administração Pública, que realmente seja comprometida com os postulados da Democracia Deliberativa.




    Ricardo Tinoco de Góes




     Doutor em Filosofia do Direito – PUC/SP




    Professor Associado II da UFRN
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    INTRODUÇÃO




    A consensualidade, como temática que transborda os campos da linguística1, da filosofia e do direito, persiste como um tema de grande importância para o debate contemporâneo acerca da pacificação dos conflitos em sociedades plurais.




    No contexto da Administração Pública, o debate se volta à aplicação dos meios consensuais de resolução dos conflitos para solução de litígios e nos processos de tomada de decisão. No avanço das discussões acerca da consensualidade, pretende-se estabelecer uma relação entre democracia, estado, justiça e esfera pública, consideradas estas categorias como elementos essenciais para a formação do consenso. Em recorte, a pesquisa tem como enfoque as demandas em que a Administração Pública venha a ser litigante, bem como nos processos de tomada de decisão, na esfera judicial ou administrativa, partindo-se a partir do enfoque do Direito como médium dessa construção de uma consensualidade que alcance o Poder Público.




    Com a marca de relevância constitucional, atrelada diretamente à participação democrática dos cidadãos na tomada de decisões e na formulação de políticas públicas, justifica-se a presente pesquisa tanto a partir de inquietações e questionamentos de cunho político filosófico, que permeiam a atualidade, quanto pelo fato de que a necessidade de retomada do diálogo em todos os níveis de processos de tomada de decisão surge como demanda da contemporaneidade, considerando uma cosmovisão a partir da teoria política, filosofia e sociologia, aliadas ao perfil jurídico imanente a este trabalho.




    A relação interdisciplinar e transversal dessas abordagens, a que irá se recorrer na presente pesquisa, colima alcançar um entendimento mais amplo e integrado dos temas pesquisados nesta dissertação, favorecendo uma compreensão mais detalhada e contextualizada dos elementos categoriais da pesquisa. Ao se propor um estudo da democracia, consensualidade e justiça, para além de outas temáticas tangencialmente abordadas, sob diferentes perspectivas, pretende-se, além de agregar densidade teórica a esta produção científica, identificar as conexões e interdependências que seriam ignoradas sob uma abordagem estritamente exegética. Esse caminho investigativo, com suporte na transversalidade, possibilitará um diálogo entre diferentes áreas do conhecimento, podendo resultar em diagnósticos e proposições mais eficazes para a problemática enfrentada.




    A abordagem pelo viés da consensualidade, por meio da apropriação da teoria discursiva, conclama o resgate da democracia participativa, possibilitando a aproximação da sociedade civil dos centros de poder.




    A relevância da temática, não somente teórica, atravessa as barreiras práticas e políticas do cotidiano ao trazer à discussão o modelo discursivo e a troca procedimental como mecanismo para se repensar a participação democrática e os funcionamentos práticos da formação da opinião pública. Por meio do modelo discursivo, busca-se compreender como as diferentes vozes e os posicionamentos dos indivíduos, encetadas em uma sociedade plural, podem ser ouvidas e integradas em um diálogo democrático, por meio de uma troca procedimental, que englobaria aspectos de participação efetiva, justa e igualitária.




    Ambos os aspectos se revelam como fundamentais a serem investigados para a construção de uma opinião pública sólida e representativa. Para além disso, a análise, sob uma ótica diagnóstica, permite, com relevante atualidade, que se apontem as barreiras práticas e políticas que precisam ser superadas para que esses modelos possam ser implementados. A participação democrática muitas vezes é limitada por questões como falta de acesso à informação, desigualdades sociais e políticas públicas inadequadas. É necessário, portanto, que essas barreiras sejam reconhecidas e abordadas para que a participação possa ser ampliada, e a opinião pública possa ser formada de maneira mais justa e representativa.




    Nesse sentir, como objetivo geral, pretende-se analisar o fenômeno da litigiosidade nas relações em que é parte a Administração Pública e como a ausência de um agir consensual acarretaria uma baixa efetividade na resolução dos conflitos e se tornaria um fator de fragilização das garantias constitucionalmente asseguradas, bem como acarretaria um déficit legitimatório nas decisões judiciais e administrativas.




    Como objetivos específicos, busca-se, em um primeiro momento, traçar um cenário que constituirá o horizonte de sentido para os debates articulados em torno da democracia deliberativa a partir da construção teórica habermasiana, ou seja, contextualizar a importância da democracia para a formação do consenso. Em um segundo passo, pretende-se analisar as performances da administração em seus aspectos adversarial e consensual, além de averiguar como o esgotamento do modelo contencioso pode conduzir a um perfil democrático discursivo. Nesse trajeto, ainda, almeja-se explicar a expansão da esfera pública como “espaço” para delineamento de um agir comunicativo pela Administração Pública.




    Em termos metodológicos, a partir do ponto focal relativo ao objeto da pesquisa, que está situado no campo das ciências sociais, utiliza-se do método de abordagem hipotético-dedutivo, considerando expectativas e conhecimentos prévios, para se analisar a problemática da pesquisa a partir de dados de observação, para então se alcançar a confirmação ou refutação das hipóteses formuladas. Ainda sob um viés metodológico, também se utiliza do método lógico-dedutivo, com procedimento técnico baseado em pesquisa bibliográfica e documental, a partir da leitura de artigos científicos e de periódicos, além de obras literárias específicas sobre o tema. Além disso, a pesquisa apresenta tipo teórico, abordagem qualitativa, natureza simples e objetivo descritivo, uma vez que se propõe a realizar diagnóstico de um cenário jurídico social2.




    A fim de desenhar um cenário contextual, será iniciada uma análise da democracia constitucional moderna e suas implicações como componentes de um quadro de resolução dos conflitos sociais. A par deste posicionamento, a inserção da teorização de Jürgen Habermas, como aporte teórico principal, traria a necessidade de se adicionar a articulação da troca discursiva de razões entre os indivíduos, que buscam chegar a um acordo com base no melhor argumento, ancorando-se na validade das normas existentes e legitimidade de o acordo ser consentido pelas partes.




    Na esteira do processo histórico, não sem justificativa, portanto, toda discussão acerca da adoção e do alcance de um conceito de justiça perpassaria pela análise da conceituação da teoria do estado, motivo pelo qual se revela necessário seu estudo, ainda que contingencial, no curso da pesquisa envidada.




    Não sem razão, será realizada a apropriação do alicerce teórico da obra de Jürgen Habermas, tendendo a um centro fixo no qual estão contidas a linguagem e a política. Isto porque o enfrentamento de toda e qualquer abordagem, a partir deste teórico, não pode prescindir da explicação histórica das razões vanguardistas que o fez adotar a racionalidade como pressuposto, revelando-se marcadamente na compreensão do mundo, do sujeito enquanto participante do mundo, a partir de uma atividade reflexiva, para além da racionalidade analítica, sob o perfil filosófico da Teoria Crítica3.




    Com base nos conceitos fundamentais e diagnósticos apurados por Habermas e na mudança de tempo que apresentou a virada linguística4, passa-se a observar o protagonismo de vínculos de solidariedade, fraternidade e união, sob o selo do criticismo: linguagem como elemento emancipador para a construção de uma nova ordem política.




    Nesse sentido, o presente trabalho, absorve a linguagem como um elemento mediador das relações sociais, a partir de uma competência comunicacional. A palavra passa a ser um elo entre um repositório de experiências e os agentes. Essas relações serão importantes para construção de soluções prospectivas, inclusive, na formação do consenso, objeto temático do presente estudo5.




    A formatação de um modelo estatal, portanto, a ordem jurídica adotada e as influências socioculturais, como elementos sobrepostos, terminariam por fornecer o conceito de justiça socialmente adotado, moldando a forma que a Administração e o Judiciário vêm utilizando para resolução dos seus conflitos no curso da história. Por consequência, a admissão de um modelo de estado democrático de direito, concebido para realização das funções estatais, tanto a função administrativa e a legislativa, como a judiciária, de um determinado país, terminaria por delinear a forma de administração desse conceito de justiça e possibilitaria que a adequação da atividade estatal estaria a serviço disso por meio do incentivo de usos de recursos como gestão participativa.




    No contexto brasileiro, inegável que tanto a solução pacífica dos conflitos, como a sua resolução democrática se encontra enfeixada em clara matriz constitucional6. Com base nesse enfoque, tem-se a necessidade de subsumir a discussão acerca da conformação do pluralismo social, legitimado por meio do debate, a partir de uma situação ideal de fala, na qual o discurso esteja alicerçado, para se alcançar a pretendida consensualidade.




    Com fundamento nas premissas teóricas mencionadas, construídas na parte inicial do trabalho, passa-se, então, ao estudo das relações conflitivas.




    Uma vez que as sociedades se tornam mais complexas e plurais, tem-se uma crescente juridicização das relações sociais. O indivíduo abandonaria a prática discursiva em seus dissensos e partiria diretamente para o processo como forma de resolução dos conflitos. Ao passo que a construção principiológica da Constituição, teria, em grande medida, contribuído para este cenário.




    Em uma relação diacrônica da teoria para a práxis, no caso particular do Brasil, verifica-se que o modelo adotado pela Constituição Federal de 1988, marco da consensualidade e abertura da participação democrática, amealha, de forma analítica, expressamente, avanços políticos em termos de reconhecimento de garantias e de direitos fundamentais a serem assegurados pelo Estado e o aspecto positivo da securitização dessas relações.




    O amplo acesso à justiça, encartado no inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal de 1988, desvela-se como elemento dosador da manutenção do Estado de Direito, uma vez que se aparelha como um meio para a efetivação dos demais direitos e garantias individuais, contribuindo, inclusive para a manutenção da democracia. Tal conformação culminou em uma judicialização excessiva de demandas para implemento das políticas públicas, principalmente, diante da forte tendência de inação estatal do Executivo nacional ao longo dos anos.




    Instrumentalizada pela expansão dos juizados especiais e das defensorias públicas, inconteste avanço social, a da garantia constitucional do amplo acesso à justiça, a despeito de ser de inegável prestígio e necessidade, em certos contextos, ocasionou uma sobrecarga do judiciário brasileiro.




    Ao tempo em que se reconhece os louros dessa garantia constitucional, não se pode olvidar que o seu exercício, no contexto contemporâneo, fez crescer o desafio de solucionar um crescente quadro de congestionamento do judiciário7, ou seja, vem impactando a qualidade das resoluções dos conflitos, retroalimentando uma cultura de alta litigiosidade. Esse efeito é exponenciado quando se considera a Administração Pública como parte, principalmente pela característica intrínseca do efeito multiplicador das lides de direito público (matérias: tributária, previdenciária, gratificações de servidores públicos etc.).




    Nesses termos, as demandas em massa, principalmente contra a Administração Pública, revelam-se um problema, a partir do momento que deixam de ser um exercício de um direito constitucional e passam a se tornar um fenômeno a ser contido. Nessa zona conflitiva de demandas judiciais, as partes passam, até mesmo, a ignorar se a Administração Pública possui ou não condições de corrigir ou de atuar de maneira não deficitária, imiscuindo-se o Judiciário na própria condução das políticas públicas.




    Vislumbra-se, então, como problemática a ser submetida à testificação: a construção de um modelo de jurisdição procedimental, que garanta uma participação igualitária nos processos de formação discursiva da opinião, oferece uma resposta mais adequada ao novo paradigma da administração consensual, caracterizada por uma maior participação social, de forma institucionalizada, cujo administrado seria partícipe tanto do processo decisório quanto da eleição das políticas públicas, além de ser criado um contexto em cujas relações entre Administração e administrado pudessem fomentar uma ação consensual legítima?




    O estudo se propõe, como hipóteses preliminares a essa problemática, identificar como é possível a adoção de uma postura consensual; sua potencial capacidade de ser um via de alcance à justiça equitativa; identificar os eventuais obstáculos neste percurso; as dinâmicas culturais existentes que possam ser entendidas como entraves nessa via; e ocasionais cenários propositivos de mudanças.




    Em retrospecção, dentro do arco narrativo do presente estudo, o capítulo inicial se destina a situar dois temas essenciais para a pesquisa: democracia e justiça, com vistas a fornecer um pano de fundo para as abordagens problemáticas apresentadas.




    Em seguida, o segundo capítulo irá se comprometer com a discussão acerca da adversariedade da Administração Pública, dentro de um contexto democrático, abordando questões como o modelamento das relações entre Administração e administrado; como esse modelo encontra-se esgotado, cotejando-o com uma abordagem discursiva democrática; bem como irá abordar meios já de enfrentamento já existentes e não adversariais para solução do conflito.




    Em arremate, o terceiro capítulo versará sobre uma proposição de modelo de Justiça Procedimental e a inserção da consensualidade na Administração8. Temas como a expansão da esfera pública e a construção de um perfil democrático deliberativo e a consensualidade por meio do agir comunicativo serão entrelaçados com a discussão em torno do consenso e entendimento, com vistas ao alcance procedimental.




    Ao final, espera-se consolidar e responder as problemáticas, verificando-se se as hipóteses formuladas, em torno das questões teóricas abordadas por Habermas, servem à conformação de uma Administração Pública aderente ao consenso e à tradição democrática defendida ao correr do texto, sem, contudo, apresentar-se como conclusões definitivas sobre o tema estudado.




    




    

      

        	1 A despeito da transversalidade da temática e da natureza interdisciplinar desta pesquisa, não serão aprofundados temas e conceitos da área da linguística, em uma delimitação material deste trabalho, fundamentada na introdução.





        	2 LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Fundamentos da metodologia científica. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2021, passim.





        	3 Nos termos apresentados nesta pesquisa, acolhe-se a compreensão da Teoria Crítica como vertente filosófica que se ocupa daquilo que ainda não é mais deveria ser, para além do dever ser. Ela propõe uma análise crítica das relações sociais vigentes, buscando compreender as estruturas de poder que estão por trás das práticas jurídicas e instituições políticas. Em outras palavras, a Teoria Crítica questiona as ideias e práticas dominantes, desvelando as contradições e lutas sociais que se encontram presentes em todas as esferas da vida social. No campo do Direito, a teoria crítica tem se mostrado uma abordagem fundamental para se entender as contradições presentes nas práticas jurídicas e instituições políticas. Buscando compreender como o Direito é utilizado para reforçar e reproduzir as desigualdades sociais existentes, a Teoria Crítica propõe apontar alternativas emancipatórias que possam contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Nesse sentido, a teoria crítica do Direito se insere no campo da teoria política, abordando questões como o papel do Estado na regulação das relações sociais e a luta por direitos e liberdades fundamentais. NOBRE, Marcos. A teoria crítica. Rio de Janeiro: Zahar, 2004, passim.





        	4 A virada linguística, linguist turn, marco da filosofia ocidental do século XX, é considerada como responsável pela mudança do paradigma epistêmico, mentalismo, para a linguística, que passa a estabelecer com a filosofia intrínseca relação, quanto às interpretações dos modelos culturais e práticas sociais. Essa nova visão que a filosofia empresta à realidade é marcada pela importância da linguagem como meio de operar o entendimento, a coordenação das ações e socialização dos sujeitos, alçando uma função para além da perspectiva subjetiva. OLIVEIRA, Manfredo Araújo de. Reviravolta lingüístico-pragmática na filosofia contemporânea. São Paulo: Loyola, 2006, p. 13. Para Habermas, o marco da virada linguística importaria em “passagem para um modelo comunicacional do entendimento mútuo sela o primado do social também no sentido de que os membros de uma comunidade linguística se reconhecem mutuamente como sujeitos responsáveis. Pela socialização comunicativa, eles se envolvem numa rede de relações intersubjetivas em que devem responder por si próprios uns perante os outros. Como essa responsabilidade deve ser paga na moeda de razões, a práxis discursiva do dar e exigir razões constitui também a infraestrutura da comunicação diária”. HABERMAS, Jürgen. Verdade e justificação: ensaios filosóficos. São Paulo: Loyola, 2004, p. 139.





        	5 “Ora, normas da convivência capazes de fundar solidariedade, até mesmo entre estranhos, dependem de um assentimento geral. Temos de aceitar entrar em discursos, a fim de desenvolver tais normas. Porque os discursos morais permitem a todos os atingidos tomar a palavra, de forma simétrica. Eles levam qualquer um dos participantes a adotar também a perspectiva do outro”. HABERMAS, Jürgen. Entre naturalismo e religião: estudos filosóficos. Trad. Flávio Beno Siebeneichler. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 2007, p. 24.





        	6 Trata-se de previsão expressa constante no Preâmbulo do texto Constitucional de 1988 e seu Art. 4, VII. BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF, 05 de outubro de 1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 24 abr. 2023.





        	7 O Conselho Nacional de Justiça – CNJ aponta, em seu último relatório, de 2023, que o fluxo processual no sistema de justiça brasileiro é lentificado, apresentando elevadas taxas de congestionamento, que acarretam expressivo risco à ordem jurídica e à paz social, acumulando o Judiciário nacional um quantitativo de 81,4 milhões de processos em tramitação. “O Poder Judiciário finalizou o ano de 2022 com 81,4 milhões de processos em tramitação, aguardando alguma solução definitiva”. Sobre a taxa de congestionamento, esclarece o CNJ: “Taxa de Congestionamento: indicador que mede o percentual de casos que permaneceram pendentes de solução até o final do ano-base, em relação ao que tramitou (soma dos pendentes e dos baixados). Cumpre informar que, de todo o acervo, nem todos os processos podem ser baixados no mesmo ano devido à existência de prazos legais a serem cumpridos, especialmente naqueles em que o processo ingressou no fim do ano-base”. CNJ. Conselho Nacional de Justiça. Justiça em números 2023. Brasília: CNJ, 2023, p. 91-92. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/. Acesso em: 26 mar. 2024.





        	8 Por consensualidade administrativa, adota-se a compreensão trazida por Juliana Palma, que, em sentido amplo, consistiria para além das hipóteses que envolvam, na esfera administrativa ou na judicial, acordo de vontades, mas também as possibilidades nas quais se faculta a participação do administrado no procedimento administrativo, especialmente por meio de audiências e consultas públicas, dentre outras formas de participação democrática. PALMA, Juliana Bonacorsi de. Sanção e acordo na Administração Pública. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 111.
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    DEMOCRACIA DELIBERATIVA E JUSTIÇA – CONSTRUÇÃO DO CENÁRIO




    O enlace teórico entre a temática da democracia, pano de fundo para a construção do cenário onde serão tecidas as implicações contextuais para a defesa da consensualidade, implica, prejudicialmente, que se identifique as relações entre Estado, sociedade e justiça, relacionando tais elementos às adoções de uma modelagem de democracia9, aqui, a partir da visão habermasiana.




    A relação a ser estabelecida entre Estado e Democracia, cuja importância ainda persiste como pauta do dia, pode ser analisada, ainda que sob o aspecto longitudinal, a partir do enfoque do exercício do poder político dentro de um dado contexto normativo.




    Essa abordagem é a adotada no presente estudo, tendo em vista seu impacto para a análise das relações conflitivas que surgem em face da Administração, considerando como ponto no qual radica a legitimação do poder político e o Direito, a democracia.




    Adverte-se que não se pretende neste espaço um estudo densificado acerca dos institutos Estado e Democracia, mas a sua natureza relacional, de modo a se identificar os encadeamentos entre o poder político e o Direito e sua vertente filosófica: a Justiça, e, a forma pela qual tais conceitos são perpassados pela ideia do debate público.




    Efusividade do tema, a democracia e suas origens, encontra-se espraiada em três milênios da história. Nesse trilhar, entre os séculos IV e V a.C., a democracia surge geminada com a própria concepção de política, distinguindo a Grécia e Roma dos impérios antigos ao distanciar o exercício do poder político e deliberativo das esferas do poder do patriarca, do poder militar e do poder sacerdotal10.




    A importância da democracia grega se evidencia em dois seguimentos: em primeiro, o reconhecimento da igualdade entre todos os homens de participar diretamente do governo da polis; e, em segundo,




    a democracia, sendo direta e não por eleição de representantes, garantia a todos a participação no governo, e os que dele participavam tinham o direito de exprimir, discutir e defender em público suas opiniões sobre as decisões que a cidade deveria tomar. Surgia, assim, a figura política do cidadão11.




    Considerando que o conteúdo significante do termo cidadão era restritivo a uma parcela mínima da população, a democracia grega, em particular a ateniense, era exercida diretamente. As democracias contemporâneas, são predominantemente representativas.




    Assim, a formação e a educação, para o exercício da atividade política, impulsionam os gregos a exercer atos de cidadania, cultivando uma virtude cívica e desenvolvendo o uso público das razões. Os cidadãos passaram a fazer da discursividade de suas razões, com a finalidade última de alcance da justiça. O legado da democracia grega, portanto, pode ser condensado nos valores da cidadania e justiça.




    Desde mais remotamente, portanto, a democracia irrompe com o exercício da razão pública para o fim da justiça, enquanto valor, que, na concepção de Aristóteles, estaria vinculada a uma ética pública, na qual a virtude principal é a justiça12.




    Em um salto histórico, essa influência recíproca é verificada desde um modelo de sociedade convencional, partindo dos mais remotos exercícios de ordens coercitivas até o surgimento da racionalidade prática, quando da Modernidade, momento em que passam a gravitar, em torno dessa relação, a doutrina do contrato social13.




    Irrompendo com essa concepção teísta de poder, Hobbes desenvolve o que viria ser a base do pensamento filosófico liberal, pensando o Direito sob uma perspectiva de uma convenção e da sociedade como um artefato. Sintetizou a ética liberal por via da ideia de que o mundo seria o lugar onde o homem iria buscar a satisfação dos seus desejos, elaborar seus projetos pessoais e sociais e se dar conta do seu poder. Sobre o Direito, depreende-se em Hobbes que as normas jurídicas vieram a substituir as normas sociais pré-jurídicas, abrindo caminho para que o direito se transformasse em norma e que as relações jurídicas se tornassem implícitas na estrutura do Estado14.




    Em passagem sequencial, nas sociedades pós-convencionais, a relação do Estado, no exercício do seu poder político, com a sociedade passa a ser condicionada à participação social, que, mediada pelo Direito, traz à democracia a função de legitimar o exercício do poder estatal15.




    Para além da contextualização das dinâmicas relacionais entre organização social, poder político e direito, volta-se neste ponto sobre a conceituação inicial acerca da democracia. Contudo, não se pode fugir da constatação da ausência de consenso acerca da sua conceituação, embora a vitalidade do tema seja um emblema simbólico da legitimação do poder político e do Direito.




    De fato, a concepção de democracia não emerge em um vácuo histórico, consistindo, ao revés, em um resultado de uma longa trajetória que promoveu a apropriação, a transformação e a reelaboração de várias experiencias políticas e ideológicas ao longo do tempo. Busca-se, entretanto, um conceito geral emanado da ciência política, que, somente a partir do século XIX, tornou-se generalizante no ocidente, definindo a democracia como elemento legitimador do poder, cujo marco histórico da Revolução Francesa se revela como elemento imagético deste processo16.




    Quanto à vivência das instituições políticas da modernidade e ao seu devir, as repúblicas democráticas modernas se alicerçaram nas declarações universais de direito, que escancaram o fato de que ser titular de um direito nesse contexto não era fato óbvio e precisava ser explicitamente declarado, ou seja, além do fato de que tais direitos não se destinavam a todos, exigiam consentimento e reconhecimento decorrentes da apropriação do contrato social.




    Certo, portanto, é que a relação estabelecida entre Estado e Democracia é uma questão fundamental na teoria política e na prática política, tendo sido incorporada, ao longo da história moderna e da contemporânea, a concepção da democracia como um valor fundamental para a organização política justa e legítima, enquanto o Estado é o principal ator político que detém o poder de governar e de administrar a sociedade, a partir da parcela de poder emanada do povo por meio do contrato social.




    Contudo, surgem questões para além da contratualidade, de modo que a legitimidade do poder e da ordem jurídica passam a ser também importantes focos de atenção, principalmente quando se aporta em um outro momento da chamada Modernidade17, de que se abstrai uma relação entre poder político e Direito a partir de uma compreensão socialmente participativa18 alicerçada em um público ativo, consciente e informado.




    No entanto, a relação entre Estado e Democracia não é simples ou linear, e pode variar ao longo do tempo e em diferentes contextos normativos. É importante analisar essa relação de forma longitudinal, ou seja, considerando as mudanças ao longo do tempo, a fim de entender como a relação entre Estado e Democracia foram impactadas por fatores políticos, econômicos, sociais e culturais.




    As abordagens teóricas, em cujo ideal democrático exigiria uma legitimidade baseadas somente na autoridade normativa, revelar-se-iam, na concepção adotada na presente pesquisa, esvaziadas de assentimento, por assim dizer, conduzindo a uma análise regressiva e espiralada de validação. Em posição diametralmente oposta, tem-se a legitimidade conteudística procedimental, aquela que exprimiria o verdadeiro assentimento dos cidadãos quanto ao conteúdo da norma e/ou da decisão judicial, e que vem a ser, no ideal democrático aqui defendido, a responsável pelo resgate da legitimidade do exercício da atividade tanto legislativa quanto jurisdicional19.




    Dessa forma, em contínua compreensão, a partir da qual o direito seria o instrumento coercitivo do Estado para manutenção da ordem e das relações sociais, perpassa à atualidade a discussão acerca da existência ou não de uma relação legítima e adequada entre ambos, cujas dimensões se tornam ainda mais complexas em uma sociedade cada vez mais plural.




    Apesar da contemporaneidade ser marcada por formas de sociabilidade diferentes daquelas características da modernidade do século XVI, em grande medida, a forma de se conceber o Estado ainda é pautada por conceitos modernos e por promessas modernas de que seria o Estado a redenção do homem sobre o homem, a vitória definitiva do homem sobre a natureza, incluindo sua própria natureza. Um reino do homem-razão e de seus ideais de igualdade, liberdade e fraternidade.




    A contemporaneidade, dessa forma, faz eclodir novas demandas e questionamentos, não mais solvidas pela razão prática, tendo em vista um grande feixe de contextos e pluralidade de valores, fazendo surgir uma nova forma de racionalidade, na qual o modelo contratual hobbesiano não conseguiria abarcar. Em rota de colisão com o pensamento de Thomas Hobbes, Habermas denuncia que a sua visão do sujeito atomizado não comportaria as variantes sociais, falhando em respostas para um contexto social para além do contratualismo20, buscando respostas em um Estado fundamentado para além da moral, fundamentado na democracia.




    Se antes, no começo da Modernidade, a racionalidade possibilitou, com base nas teorias contratualistas, um terreno fecundo para organização política e social que veio a se chamar de Estado Moderno, a partir dos elementos pactuais, soberania e uso legítimo da força pelo Estado, não atende ao modelo performático atual de Estado, carecendo de legitimidade em alguns contextos. 




    No ser contemporâneo, ou nas sociedades pós-convencionais, portanto, somente o uso coercitivo da violência do Estado não se afigura como elemento a legitimar o Poder Político e o Estado, fazendo surgir uma fenda de legitimidade. Para atendimento dessa lacuna, o autor Jürgen Habermas, aqui compreendido como norte teórico da abordagem do estudo, apresenta como elemento preditivo dessa compreensão da adoção de uma nova racionalidade calcada na razão comunicativa21, a partir da qual os falantes, por meio da troca intersubjetiva, podem representar o estado das coisas ou pressupor a sua existência.




    As questões enfrentadas na pós-modernidade não gravitam mais em torno da existência do Estado ou sua configuração, ou mesmo em torno de sua dinâmica de funcionamento. As problemáticas gravitam ao redor da legitimação do poder coercitivo e da violência estatal legitimada. Dessa forma, para além dessa forma de legitimação, havia ainda o desafio de se equacionar conceitos modernos e a suas contradições em relação em um mesmo projeto moderno de afirmação dos Direitos Humanos, cujos valores de liberdade, de igualdade e de fraternidade eram proeminentes22.




    Portanto, uma sociedade comprometida com outros valores, como os acima descritos, bem como pautada em uma direção de emancipação do indivíduo, exige uma participação social ativa baseada em um novo tipo de racionalidade, valendo-se da razão comunicativa como a nova amálgama social. “Brota assim um novo modelo de sociedade para a qual Habermas atribuiu a denominação de pós-convencional, pois a racionalidade que a preside centra-se na capacidade interminável de comunicação entre os atores sociais”23.




    O salto paradigmático proposto por Habermas, portanto, volta-se à ação comunicativa: “Nela radica a substituição da consciência pela linguagem e, de conseguinte, o câmbio entre um agir estratégico voltado ao sucesso por um agir comunicativo destinado ao consenso”24.




    Na relação Estado e Direito, no cenário pós convencional, a tônica será a comunicação, a qual será expressa em última instância, por meio de um painel democrático. Nessa ambiência do Estado Democrático de Direito, revela-se a autêntica legitimidade do poder. Contudo, há vários caminhos para se justificar essa legitimidade, acolhendo-se, no âmbito da presente pesquisa, a democracia deliberativa como via para o exercício do poder legítimo e, ao fim, inclusive, para a resolução dos conflitos.




    Nesse sentir, uma análise reflexiva da democracia se espraia como elemento cervical deste texto, quer seja ela variável à tradição histórica a que se submete, que prescreve a forma de democracia vivenciada; quer seja porque seu exercício é assente a todos os Estados modernos, tornando-se valor almejado e perseguido.




    Este poder político, exercido com legitimidade democrática, dentro de campos abertos ao diálogo, permitirá, enquanto cenário, que sejam assentados os novos pilares para a resolução consensual dos conflitos, ainda que se afaste, ocasionalmente, do modelo típico de democracia representativa, segundo um modelo liberal republicano.




    Essa construção conceitual da democracia, dentro do debate contemporâneo, envolvendo legitimidade e prática política, propaga-se em inúmeras teorias, conquanto indeclináveis os pressupostos de uso público da razão, debate livre e amplamente participativo e observância de regras preestabelecidas.




    Abre-se aqui um adendo ao fato de que, embora vista de maneira multifacetada, a democracia encarada como valor ou princípio, em um contexto atual, apresenta-se frequentemente adjetivada. No particular da presente pesquisa, volta-se também a sua adjetivação, para além do seu conteúdo concreto, pois denota a forma em que aquela promoveria a legitimação do poder político. A partir do patrimônio categorial habermasiano, a democracia seria legítima quando deliberativa. E além, a democracia seria justa, quando participativa.




    Embora as múltiplas abordagens, Habermas representa ponto expoente da teoria democrática deliberativa, buscando retomar o projeto da revolução francesa com vistas a adequar à cooriginariedade entre autonomia pública e privada.




    Na obra de Habermas, a importância da democracia está em seu começo e no seu fim. Esta relevância é verificada quando o autor aborda a questão da competência comunicacional, do exercício da linguagem, buscando-se a superação de resistência aos sistemas tão somente pela via do debate público democrático; mas também quando, a partir da tematização ou recorte temático, busca-se incluir também aqueles que estão à margem do processo com a devida inclusão do outro25. Em obra argumentativa sobre as patologias da modernidade, Habermas, A inclusão do outro, elabora uma perspectiva de como conciliar, com base na ética da solidariedade, as diversas posições de alteridade dentro de uma comunidade política plural, de modo que o “nós” possa se dar com suporte no acolhimento das subjetividades individuais, postura essencialmente democrática, pois, inclusiva.




    Embora por meio do diálogo democrático seja o consenso sempre buscado, a construção desse cenário acerca da democracia surge a partir do dissenso. A própria ideia de conflito e dissenso está atrelada à concepção de democracia, problematizada a partir do discurso, que servirá de base para uma futura de deliberação, cujas respostas serão sempre provisórias, mantendo-se circularmente o debate por meio de entronização de novas razões discursivas.




    Como defende Habermas, com a circulação do argumento, há sempre uma ressignificação do que foi dito, a partir do que novas ideias e tematizações irão surgir, motivo pelo qual defende o autor que o consenso é sempre um estado provisório, portanto, não circunscrito. Em modelo contrateórico, tem-se a ideia de consenso sobreposto de John Rawls26. Este, ao elaborar sua teoria da justiça, considerando também sociedades plurais, defende que devem ser construídas bases de um acordo suficientemente amplo a partir de doutrinas abrangentes e razoáveis. Contudo, as críticas a esse modelo de overlapping consensus podem ser sintetizadas em: a ceticidade em torno da criação de um conceito de justiça correto; considerar esta concepção de justiça como “abrangente”; constitui-se em um modelo utópico que apenas descreve um modo de vida.




    A proposta habermasiana, por seu turno, parte do pórtico de que a formação da opinião, compartilhada na origem, possibilitaria a correção daquilo que os modelos de democracia liberal e republicana não conseguiram, aludindo a um modelo de democracia deliberativa:




    Somente fazendo uso de uma autonomia que crie condições para um consenso discursivo, no âmbito privado, que essa mesma cidadania poderá influenciar, no âmbito público, àquilo que Habermas nominou de formação de opinião e da vontade pública compartilhada27.




    Significativamente, a proposta de Habermas se consolida na prática discursiva e procedimental, como recursos sensíveis à sua concepção de democracia deliberativa, que viria a apresentar uma resposta mais factível ante a erosão dos modelos republicanos e liberais, em uma explícita tentativa, em paralelismo, de conciliar as proposições kantianas e rousseaunianas acerca da democracia28.




    Em resgate ao modelo teórico proposto pelo referido autor, antes da formulação rearticulada dos modelos de democracia clássicos, segundo liberais e republicanos, faz-se necessário um recuo para apresentação sucinta de cada qual, para que, em seguida, apresente-se o modelo refletido de democracia deliberativa, cuja pretensão estaria associada a ressignificar o projeto político da modernidade a partir de uma justificação filosófica racional, posicionando o sujeito histórico em um cabedal crítico e diagnóstico.




    No modelo clássico de democracia liberal, para Habermas, o processo democrático estaria atrelado às regras de formação de compromissos, com vistas a “agregar e impor em os interesses sociais privados perante um aparato estatal especializado no emprego administrativo do poder político para garantir fins coletivos”29.




    Em modelo contraposto, a concepção republicana de democracia estaria atrelada à ideia de que a política não se esgotaria nessa função de mediação. Ela é um elemento constitutivo do processo de formação da sociedade como um todo. A política é entendida como uma forma de reflexão de um complexo de vida ético (no sentido de Hegel)30.




    Ante a impossibilidade de tais modelos clássicos atenderem às demandas das sociedades pós-convencionais, Habermas31, em uma postura aglutinativa, incorpora em sua construção teórica a defesa das liberdades individuais e autonomia pública, em um sentido de equiprimordialidade, defendendo pretensões normativas mais fortes que aquelas apresentadas pelo modelo liberal, e, mais fracas que a proposta republicana. Assim, dentro de um cenário democrático, devem ser asseguradas as liberdades privadas e a autonomia pública dos cidadãos para que possam se organizar em ações orientadas discursivamente ao entendimento.




    Os principais aspectos da teoria deliberativa habermasiana podem ser condensados nos seguintes pontos: a deliberação somente será democrática se pautada na troca discursiva e na circularidade dos argumentos, ou seja, somente pelo espaço que se é dado ao dissenso é que se construiria o consenso; um não porvir que se atrele à representatividade individual; a atuação dos agentes participantes do discurso de modo a influenciar as eclusas do poder institucionalizado; o princípio da regra majoritária expressa apenas um decidir provisório, dentro de um dado contexto; a ética do discurso permeia sua construção teórica, uma vez que os participantes, além de livres, são iguais, constituindo a liberdade e a ação igualitária a tônica do seu modelo.




    A adoção desse paradigma habermasiano permitirá que se chegue à adoção e à valorização das trocas discursivas, levando-se ao centro das discussões aquilo que se tem debatido nas esferas públicas, possibilitando, por via de um instrumental participativo, que os cidadãos sejam efetivamente autores e destinatários das normas juridicamente produzidas. De fato, pode-se perceber que “com isso, o direito produzido a partir de um procedimento discursivo, que abranja a totalidade possível dos seus concernidos, poderá servir de médium entre o poder comunicativo advindo da esfera pública e o poder administrativo ocupante do centro”32.




    Desta forma, o atendimento do princípio democrático conduz ao bem e ao justo, em uma clara intersecção entre os pontos apresentados no tópico principal deste capítulo: democracia e justiça. A conclusão acerca dessa confluência é que, consistindo a democracia, em particular a deliberativa, o claro exercício da argumentação pública, conceito aqui circunscrito à circulação do argumento permitiria o alcance de uma justiça procedimental, não obstante permita as tomadas de decisões precedidas de verdadeiro debate33.




    Embora não antecipe um conceito fechado, para Habermas, a ideia de justiça está intimamente relacionada à produção normativa, precedida de um cabedal discursivo que a legitime, em um processo reconstrutivo comprometido com a gênese democrática do Direito.




    Não se pode negar, entretanto, que o conceito de justiça em Habermas é extraído do âmbito da política legislativa. Em suas palavras, este autor afirma: “De acordo com o resultado das reflexões que apresentamos da perspectiva da teoria do direito, o procedimento da política deliberativa forma o núcleo do processo democrático”34. A justiça seria, portanto, um conceito diretamente relacionado ao debate e à circulação do argumento, uma concepção procedimental da justiça, na qual o justo se sobrepõe ao bem, determinando o conteúdo daquele, o justo, como relacionado à imparcialidade dos julgamentos morais e à pretensão de validade das normas.




    Merece ser posto em evidência, a partir dessa visão procedimental, que a prática deliberativa se encontra no núcleo do processo democrático, cuja tônica de legitimidade está na livre circulação do argumento, dentro de em um espaço e de um contexto de discussão, em cujos temas serão levados à problematização na esfera pública.




    Dessas evidências, constata-se um enfoque fundamental em relação a essa justiça: a de promover a igualdade de participação no uso da razão pública e a alteridade na compreensão do argumento do outro, garantindo-se, por meio da racionalidade comunicativa e da ética discursiva, para que seja reafirmado o princípio democrático. Disto, se abstrai que o conceito de justiça de Habermas se vincularia mais à solidariedade do que mesmo à benevolência, afastando a compreensão de uma moral conteudística. Nesse sentir, resgatam-se as palavras de Habermas: “A ética do Discurso não dá nenhuma orientação conteudística, mas sim um procedimento rico de pressupostos, que deve garantir a imparcialidade da formação do juízo”35.




    Nos contextos sociais em que houve um desenvolvimento tardio do capitalismo, verifica-se que há uma tendência no sentido da alteridade se sobrepor à solidariedade enquanto matriz ética, de modo que os indivíduos, muitas vezes, colocam-se em um movimento constante de atendimento de interesses individuais em detrimento do bem comum. Cria-se um fosso de cooperação e de entendimento que conduz a uma baixa adesão a posturas de compartilhamentos de encargos e de responsabilidades, essenciais à manutenção de uma sociedade justa e funcional. Na esfera das manifestações políticas, essa matriz ética se traduz em comportamentos orientados pela autoestratégia e pelo sistema econômico, podendo ser levada a sociedade a um impasse e à falta de progresso em questões importantes, como políticas públicas, reformas sociais e econômicas.




    Nas sociedades complexificadas, esse déficit de solidariedade espontânea pode ser suprido pelos limites estipulados pelo Estado constitucional democrático, em cuja troca discursiva se revela como um elemento fomentador do consenso, desde que os agentes se dispam de um agir estratégico por intermédio do uso de uma linguagem, caso contrário, será mantido o contexto favorável à manutenção de relações assimétricas.




    A linguagem passa a ser utilizada, na matriz habermasiana, como elemento que desloca o pêndulo da racionalidade autorreferente36 para a racionalidade comunicativa, expressa como uma força orientada para o entendimento, constituindo, portanto, importante elemento a ser abordado nos tópicos seguintes, tendo em vista ser aquele o núcleo da consensualidade37. Em opção metodológica, o enfoque será majoritariamente nos conflitos nos quais é parte a Administração, com ênfase da horizontalidade e simetria nessas relações.




    A consensualidade, portanto, é um meio de resgate dessa matriz ética defendida por Habermas: a ética da solidariedade, que, por via da cidadania e do pertencimento, possibilita a reconstrução da adesão dos membros da sociedade aos seus projetos em comum, prestigiando a democracia.




    Propondo, assim, uma teoria reconstrutiva da sociedade por via da razão comunicativa, Habermas expõe: “Por essa razão, o princípio do discurso, que deve garantir o consenso sem coerção, só pode ser aqui indiretamente considerado, quer dizer, mediante procedimentos que regulam as negociações sob o ponto de vista da equidade”38.




     Em obra referencial, Direito e Democracia, atualizada em Facticidade e Validade, Habermas descreve a estrutura do modelo procedimental arquitetado como viável, em resposta ao modelo liberal e republicado, saturados de uma sobrecarga moral, revelam-se como restrições à consensualidade buscada, do que se conclui que tanto a democracia quanto os direitos individuais se tornam elementos cooriginários, uma vez que o procedimento democrático exige, a um só tempo, que sejam garantidos os direitos subjetivos e coletivos de natureza liberal e política. Essa compreensão é seguramente o núcleo da teoria normativa do direito e democracia de Habermas.




    Assim, em essência, a democracia deliberativa constitui o cenário adequado para o cultivo de trocas discursivas direcionadas à construção coletiva de decisões emergentes do diálogo exercido em simetria entre os indivíduos, que pode ser concretizada em vários contextos, como o público, privado, público não governamental e privado, tanto em cenários locais, quanto regionais e nacionais.




    1.1 MODAL NORMATIVO DA DEMOCRACIA DELIBERATIVA




    Nesse curso de ideias, a teoria do discurso habermasiana contribui para a discussão da democracia, dentro de uma teoria normativa, tanto quanto pretende, a partir da linguagem, superar os desníveis entre o autointeresse e o bem comum, por via da institucionalização de procedimentos jurídicos que garantam negociações equitativas, permitindo que haja uma circulação tanto da opinião quanto dos centros de decisão.




    Em vista disso, o modelo normativo deve ser considerado a partir de um conceito de democracia cada vez mais participativa39, para garantir meios de se reduzir a tensão entre grupos majoritários e grupos minoritários, com vistas à redução das assimetrias entre os participantes do discurso. Seria o direito, portanto, que asseguraria uma ordem legítima e justa para a atuação política dos cidadãos e que possibilitaria a troca discursiva, que, com base em uma ótica constitucional, podem ser submetidos a uma crítica ética, pragmática e empírica, mediante o processo político, que se revela como único meio para influenciar cogentemente as condições sistêmicas e as formas institucionais da sociedade40.




    Para além da conciliação entre interesses conflitantes dentro da sociedade, “circunstâncias das políticas” que traduzem a inescapável situação do desacordo, cabe ao modelo constitucional democrático normativo, ainda, dar conta da tensão entre autonomia pública e autonomia privada, a fim de alcançar a pretendida legitimidade por meio do processo deliberativo. Assim, nota-se que
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